
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 
CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE ELÉTRICA – CEEE  

 
 

 

Av. Agamenon Magalhães, 2.978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52.020-000 – Tel.: (81) 3423-4383 – Fax: (81) 3423-8480.  

Home page: WWW.creape.org.br   e-mail: apoio@creape.org.br 

 

 

  

 

EMENTA: Homologa o parecer do relator, pelo arquivamento do 

processo.  

 

 

DECISÃO 

                                 

                                      A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica – CEEE do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária 

nº 014/2023, realizada no dia 30 de agosto de 2023, através de videoconferência, apreciando o 

Auto de Infração nº 9900023280/2017, lavrado em desfavor da PL Máquinas Ltda. ME, sob a 

relatoria do Conselheiro Clóvis Correia de Albuquerque Segundo; considerando que trata-se de 

falta de ART, conforme capitulação no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977 - Profissional ou pessoa 

jurídica que deixa de registrar a Anotação de Responsabilidade Técnica referente à atividade 

técnica desenvolvida; considerando informações de que o Auto de Infração nº 9900023280/2017 

está pago; considerando que a defesa se resume a negar que houve evento no dia da autuação sem 

nenhum documento comprobatório; considerando que o Fiscal do Crea tem Fé Pública em suas 

atividades; considerando o parecer do relator pelo arquivamento do processo; e considerando a 

liberação Ad Referendum do processo, em face da urgência demandada pelo interessado, 

DECIDIU, por unanimidade, homologar o parecer do relator, pelo arquivamento do processo. 

Coordenou a Sessão a Senhora Coordenadora Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira de 

Araújo. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Robstaine Alves Saraiva, Silvania 

Maria da Silva, Hugo Ricardo Arantes Costa e Ermes Ferreira Costa Neto. Não houve votos 

contrários ou abstenções. 

                                                   

       

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

                                                        Recife, 30 de agosto de 2023. 

                         

  

 

                     Eng. Eletric. Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo 

                            Coordenadora da CEEE do Crea-PE 

Reunião : Ordinária                          N°: 014/2023 

Decisão  : 298/2023- CEEE/PE 

Item da Pauta : 4.2. 

Referência : Auto de Infração nº 9900023280/2017 

Interessados : PL Máquinas Ltda. ME 

http://www.creape.org.br/

